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L+ 7 MULTA. NO- MINIMO LEGAL ‘SANGAO' QUE SE"
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1. Nao: Exlste pr’aZa legal pafa p \ajurzamnto das "~ ',‘-

S - +9,504/97, - néo havendc falar em. presc:ngao ou
A;‘,decaﬂéncla \
P& Pessoafund‘ ical que néo tQVe feceifaao ano antemr

.- limpossibilitada. de' doar’. Viclagag do art. 81 da Lél e if
' /9.504/97,. /configurada. -Representada sq;e,ta a§
" sangdes previstas no referido, dispositive. . "

~ : o3 Venﬁcando—se co/ntudo que. & pena de nfguita 1a se - 2

. ; ‘mostra sé{ sfatoria paraJreprlmrr a lnfrag:éo cqmetrda

< 0 [l deve-sé afastar: a aprcéu;ao da gangé@pre\gsta no §%°

SR ;.do art. 8% da Lei'9.504/97. - -

e e Em }relagao as pessoas jUrIdiC&zS, a5 sangﬁes
LRI prewstas no at’ 81 da Léi das Eler¢6es héo 380
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: }Ele!tbral em desfavor de Maﬂa Jose Mt—aios Pahnewa Laﬁmnw Santar Barbara
(ME) ‘pof‘ ter vaolado 0 disposto no art. 81 § 1° da f.el n° 9. 594/97 ao reahzar Y
doagéo excedente em R$5 QOB 00 (cmco mll reaisr) ao 4lm1fe rmposto peia s

i ff,: ) ,}'1.. .'7‘-. -..“ ; . “ j," ‘/.J"":"‘ .
Assnm d:ante da mf;agao ‘a0’ lrrmte prewsto no mencionado

d;sposﬁwo, r_equer a aphcat;an da penalrdade estabefectda no art 81 §§ 2°

‘ 3" da Le: n° 9 504/97 Sl.jjeitando o lnfrator ao pagamento de multa no valorde _
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ﬂéo hOUVE ‘503&‘50 em, excesso aahmnte Iegat Rt T

. Assrm pugna pela efxtmgiéo do felto sem reso%dgéo dcrm :nto, ante"ffl 5 ,

a ncorrénc‘ia do fenﬁmeno da decadénc«a e caso néo seja esse G
entendlmento, que -a representada se;a condenada ne minimo legal ante a*
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Barbara (ME) em faee de ter efetuado“doacéd a candldato em vatbr su@eﬁer
a:o permmdp pela lel ele{toral naselergoes ger:als de 2096 S A3
Infcralmerne cabe ‘anahsarmos a prefmmar suscltada nadefesa E

’Afega g ré q”% a '99’953“'3950 em destaqm possui hmttaf}éa e
fef'ﬂbofal para o seu ajmzameﬂto uma vez que nﬁo pade os ht;glos ﬂécarrenms R

AL

Sobre c‘ tema este Tnbunal Regmn‘a# j,é ﬁxourentendrmamo*de R
S que nﬁo exzsue prazoJeg-al para 0 ajutzamentd das representagées pOr ofensa f : _;,uj e
o ;’ij;'{:}f 808 ‘arts. 23 ¢ B1 dar Lei n° G:504/97. Até"a edigao ‘da Lei - 12.034/09, Jque B
) . tcatou da chal’nada mlnlrrefgrma e{eftoral_ hawa »apenas, nos térmos “da. -
o . junsprudénc:a a cqnstata(@éo da falta do f"tereﬁse de agfr em sduagﬁes
e ‘ excepclonals como ocoma cem q art. _41?A‘ d‘a Lel das Elelgﬁes que trata da
L captag§ ‘_:mctta de sufragm 5 qua! a representagévc devena ser ofértada ate a "f L
"”'_-j'data da dlplomagéo e com o do aFt_ 73 da mesma iel *que cmda das condutas' g
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S No enaamp, é de se notar que a presente representai;aﬂ pDSSLH
o : contomos drferenctadas phmerro porque néo’ trata de agéo que tenha__ ceﬂexos 5
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T candndatos, dentra do prazo prevfsto na. Iegmlagao e\lertoral f
o j--‘ e t_'-;-_ o }_ Em relapao a essa uitlmo ponto 0 |lustre Junz Ralmundo Ahres de
I _7 Oampos Jr ao proferir seu voto na Represegtac;ao n" 69 Ciasse 42 aﬂrmou’ :
e ) com basiame pvopruaclancﬂef "néo _ ser -“( ) Jégico entender gue Ufna ;
P Poﬁ:ante penso qua nﬁo ha que ss falar em falta de mteresse det L
. ' ’-\ B agw para a prc)posstura da pfesente repfesentagao apos a d:ploma;;ao a po”sse A
! . i ou mesm”o transcomdo Q prazo de sels meses a que alucfe 0 aﬁ 32 da Lgr n" f

;‘f ' a 504/97 Se ° Iegusladqrqpasesse fix‘ar um rﬁai‘co temperal para 6 ajulzamento L
B dgstp aq;éo ass:m‘o tenia feito, prmupalmenté quando se: cbsewa que com o -

S advento( da tesl n° 12 034!09 o] {egisiaa‘or 6rdinano esiabe]eceu e*pf?-‘ssafnente .
R };;fprazos para ofereqmento das femeseﬂta@ées fundadas marts 3G~A, 414\ e
73 da tel‘n°9”504f97 | i o -
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: : _f:jjé.?"egtana presente ate a dlplomagéo a pnsse ou seté, meses apésﬂ : dipfbmag,ﬁo ..
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s B ', "na arrecadac;ap de recursase )'_gastosde campaﬁha a néo préstarem contas o ‘.
S """\":;';:"* ',‘:":._V‘.-’;-f Qu samente apvesentarem su&s ‘contas apds- escoados 0s. refendns mareasf!’*‘, ST
= tempmajs haja wsta que‘apenas r:om as prestacées de contas & due se pede‘
»afenr as dﬁécaes recebndas peips cand:datos ou se;a o8 goadure"‘.' ae,;f-'

L campanha,, efazer 3 c;ruzamen%tode mformac;ées com aLRee”erta Federal o




SR doaeaes a candidatos apamdos até o flm:te de 2% de sell faturarhento bt %
«. doano anxenor ao da elefgéo Ja as pesseas fus:cas devem dbsewar ° iimite de' ;
e 10% de se‘us rendtmentos dectarados & Recelta Federa[ doBr_a.srl AR

e ;_-'fjvez,es & quantra exgadente 8, o ‘eae0 dn P‘moas lﬂr'd'cas

- "'_:'_i_;doagég a campanha dc candldato ao sargo de Beputado Eshadual .\én 4José g
Franmsca Cerqueira Tenéno o valor‘ e’ R$5£00 0(1 (cmcc‘ il

| :'jg-nem bouve requemnento para a prédugéo de provas Cfefntudo fon

Conforme prevé a Lel Q‘;504f97 as pesseas Juridlcas p@demﬁfazer = '- . '

A pena prewstw pafa a mfragéo e de muita hé vajor de‘S ', 1,0" 1.‘, o
podem também

'__;éais) Ja o

m-feprespntada

" ,ocorrencfa do fénoméno da deGadancra wsto que nao haven_é mans praza para :.‘f‘, _' :
: -4 proposituta 'desta Tepresentagdo, Coritudo, o tema j4- foi Afewdamente
S abo?da&o em sede de prelammar senﬁo rej\eﬁado por esta Corte.
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e Desta farma, nﬁo havendo nos autas quakauer prova ¥
- ;1/j1.wnt|do né exond:al commovado est‘a que are efetuou doagae em Jclara,afronta
- ;v;lao que prescreve o art. 81 § 1" da Lel n° 9504[97 devendo mmd:“,_ sam;éo
S : prevmta no an. 81, § 2, da mesma norma. ouseja mtﬂta fixada no vaiorde RS
‘ ;'}'cmco a dez’ vezes a quantra em exCesso que: no pres:énfe easo deVe ser : “ :

. [jf,_apllcada*no mmsmo legai cmoo Mezes- lsto é R$25 000 GO (vinte e cmo md |
s 3 rea;s) L e e ; T ,_
\ \ : . No un toca é mmdéncna da’ p@nahdade do § 3° do art 81 da Lei
RN : 5’9 5(}41'97 que lmpée a prmbggao de. parhcupar de i;eltagées pﬂbhcas e cefebrar
| contratOScom o poder pUbliGO pelo praze de blnce anos, penso que nég se
| \-!_lé_:mostra razéével sya aphcagéo quando a multaqé se mostré satlsfaténa ;jara
R -:.repnmlra mfrar;éo comeﬂda SR DR R D LTI
e . Acerca do tema cabe destacaf ‘trecho do voto prefeﬂdb pelo
| L ;-L':'_“'./emmenter sz‘ Francisco Malaquras ée Almejda JﬂnfeT na Representagéd n"
CET 7!34 crasse 42 (Acérdée 1 6.140, ge *ro;osmgy |
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“Em rela;:éo és pessoas jundrcas entendo que as san 96
R fi-:_- pmw,gtas Ho~ an‘ 81 da Lel das Ele@oes nao sao cumulaﬂyas .
N - -i""p"de”do o magistzada rm,oor tad-sé a pena o multa, ém face da T :-";
| :,gravo;sa Sangéo prewsta na § 39 do menclqnado d}sposmvo AT
T --“-;"Justrga Ele.-to:-ai ao pesaro vqior doado f»‘ o excessb, nd sentsda
o e \_‘:de afenr evenwal abuso de ‘poder econém:ce» ea ﬁnaﬂ-ﬂﬂe ja ‘.
f-.i i.}:nonna dewa apraT de‘fonna proporcfonal a sahpé‘o necesaana

S 'jf"e suﬁc:ente & repnmenda da canduta _ x PR

SR In Qasu “deve. incldfr 05 pnncrp:@& da razoabihdada e da
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I 'fuﬂdamentos do db?ido ;gmcesso Iegal"'e 'da! ‘adequagée dBS
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v ‘ K Inexlsténcia

- ‘ "O prmcibm da \propomfonahdade ex:gq que se’ fa;;a um’ £

L ;u:zo de pondera;:éo sobre‘a reiagéo exlstante éntre o bem. " e

T ', que é les;onado ou posto eﬁz perigo (grawdade do*fatb),ewb N

L bem de'que pode alguém'ser privado {gravidade'da pena). . <
T Toun ved que, s rolagso, posker uih desaquilbrio = -

‘l;"f: acentuado“ esfabeiecehse em consedaenqta rnace#ai/el* .
degpmporpéo O pHNCfpid_\ da proparcﬁonabtfade rechaga

-:j_’__'f,_ v by

EEL penas propomronals em abstrato & grawdade. do del", __) e 6 ' 0
_,‘UIZ (as penas que os jmzes lmpﬁem ap a&lﬂef do dehtﬁ tém 2

o Assnm tendo sudo campmvadg a p:ré’nca de ato que -deSrespettaa -\;'_, -
‘__‘_f-i ,'-Iea néo hé que 6 faiar em oferisa 20 prlnclpios day 'razoam{tdade eda’ )
: propomlonalrdade quando a pena é apllcada em seu mmlmo Iefgéi Neste 4
T sent;udo cltoosegumte precedente do colendo Trlbuna! Supenor Eleﬂorat

RE‘CURSO ESPECIAL E;Ieu;ées 2004 Agvdvc Reglmentar Pe _qmsa”
‘elaitoral. - Registrb,” Auséncia. "“Divuigagao. Multa “fixada: .no” minime
" legal.’ Princinio‘ da razoabqlldade eda pmpprcionaﬁdacle Ofen(ia
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Nﬁo ha que se fglar em ofensa aos pfinﬁ’gms d&p@pom(onahdade
CET T R “'e.da razoabilidade Quanao a multa é fixada no seu: ﬁnmmo yisgal. .
T A e S "f (RESFE n° *ZSC‘(SSISP_ Acérdao de 97102120961 Re[ 'Mm _ Humberto




PODER JUDICIARIO
JUSTICA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
SECRETARIA JUDICIARIA
COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO E REGISTROS PLENARIOS

ERTIDAO DE CONFERENCIA E PUBLI A

Certifico que o Acérddo n°d 345 de/4 /210G , foi conferido nad3 »
sessdo, realizada na mesma data, € publi no Didrio Oﬁ;i:lfo Estado de Alagoas em
6y 08 , aes) fis). }{__. Eu, U U , lavrei a presente
certiddo, em Macei6, em [L/ (/O , que vai assinada pela Coordenadora de
Acompanhamento e Registros Plenérios.

P/

Cobrdenadorafie Acompanhamento e
Registros Plendrios




Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
CERTIDAO DE JULGAMENTO

Representagdio N° 239 Prot. 3.251/2009

ORIGEM: MACEIQ - AL

JULGADO EM: 14/12/2009 (SESSAO N° 93/2009)

RELATOR: JUIZ EVERALDO BEZERRA PATRIOTA

PRESIDENTE DA SESSAOQ: Des. ESTACIO LUIZ GAMA DE LIMA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL: Dra. NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA
KASPARY

SECRETARIO: JOAO RAMALHO DA SILVA FILHO

AUTUAGAO

REPRESENTANTE(S) : MINISTERIO PUBLICO
REPRESENTADO(S) : MARIA JOSE MATOS PALMEIRA (LATICINIO SANTA BARBARA), CNPJ
n° 05.498.338/0001-39

ADVOGADO : Fabio Henrique Cavalcante Gomes

ADVOGADO : Rubens Marcelo Pereira da Silva

ADVOGADOS : Mércio José Tavares Lopes Jinior @ Qutros

ADVOGADO : Pereira, Gomes e Lopes, Advocacia e Consultoria
DECISAO

Acordam os Jufzes do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 4 unanimidade de votos,
em rejeitar a preliminar de decadéncia e, no mérito, por idéntica votagio, em julgar
procedente, em parte, a representa¢ao proposta, nos termos do voto do Juiz Relator. {(Acérdao
n.? 6.345, de 14.12.09)

Presidéncia do Excelentissimo Senhor Desembargador ESTACIO LUIZ GAMA DE
LIMA. Presentes os Exmos. Srs. Juizes: Des. ORILANDO MONTEIRO CAVALCANTI MANSO,
Drs. ANDRE LUIS MAIA TOBIAS GRANJA, ANA FLORINDA MENDONGCA DA SILVA
DANTAS, MANOQEI. CAVALCANTE DE LIMA NETO, LUCIANO GUIMARAES MATA e
EVERALDO BEZERRA PATRIOTA, bem como & eminente Procuradora Regional Eleitoral,
Dra. NIEDJA G. DE A. ROCHA KASPARY.

Por ser verdade, firmo a presente.
Maceid, 14 de dezembro de 2009.

P CLICIANE DE HC%IVJA FERREIRA CALHEIROS
Coordenadora de Acompanhamento e Registros Plenérios



